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SELEÇÃO PÚBLICA MDIC/FINEP/MOVER 

FINEP MOVER EMPRESARIAL 
 
Buscando-se otimizar e conferir maior clareza à Seleção Pública, altera-se os itens 
listados a seguir: 
 

Alterações no REGULAMENTO 
 
2. ELEGIBILIDADE 
 
Alteração do Item 2.1.2. do Regulamento: 
 

Onde está escrito: 

2.1.2. Montadoras são definidas como empresas de grande porte do setor 
automotivo, inclusive as que façam parte de grupos econômicos de grande porte, 
responsáveis pela fabricação, montagem e comercialização de veículos. 

Altera-se para: 

2.1.2. Montadoras são definidas como empresas do setor automotivo, inclusive 
as que façam parte de grupos econômicos, responsáveis pela fabricação, 
montagem e comercialização de veículos. 

 
Motivação: Como pequenas e médias empresas podem fabricar, montar e 
comercializar de veículos, a redação foi alterada para refletir isso. 
 

 
4. CARACTERÍSTICAS DAS PROPOSTAS 
 
Alteração da Tabela 4.3.3. – Serviços de Terceiros – Pessoa Física ou Pessoa 
Jurídica 
 

Onde está escrito: 

Para realização de serviços específicos necessários à execução do projeto, 
inclusive capacitação técnico-científica da equipe alocada no projeto e 
contratação, se for o caso, de Instituições Científicas, Tecnológicas e de Inovação 
(ICTs). Poderão ser reconhecidos gastos com o pagamento de pessoas jurídicas 
integrantes das equipes executoras. 

Altera-se para: 

Para realização de serviços específicos necessários à execução do projeto, 
incluindo aquisição de software, capacitação técnico-científica da equipe alocada 
no projeto e contratação, se for o caso, de Instituições Científicas, Tecnológicas 
e de Inovação (ICTs). Poderão ser reconhecidos gastos com o pagamento de 
pessoas jurídicas integrantes das equipes executoras. 
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Motivação: A alteração na redação para conferir clareza sobre onde registrar a 
aquisição de software. 
 

 
6. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
Alteração do item 6.2. do Regulamento: 
 

Onde está escrito: 

6.2. As empresas, inclusive aquelas pertencentes a um mesmo grupo econômico, 
poderão integrar até duas propostas contratadas, seja como Proponentes ou 
como Coexecutoras, desde que em Linhas Temáticas diferentes, e que apenas 
uma seja em Arranjo Simples. 

Altera-se para: 

6.2. As empresas, inclusive aquelas pertencentes a um mesmo grupo econômico, 
poderão integrar até duas propostas contratadas, seja como Proponentes ou 
como Coexecutoras, desde que em Linhas Temáticas diferentes, e que no 
máximo uma das propostas seja em Arranjo Simples. 

 
Motivação: Alteração para conferir maior clareza ao item. Uma empresa pode 
participar em dois projetos, mas apenas um deles poderá ser em arranjo simples. 
 

 
Alteração do item 6.2.1. do Regulamento: 
 

Onde está escrito: 

6.2.1. Caso uma empresa, inclusive aquelas pertencentes a um mesmo grupo 
econômico, participe em mais de duas propostas encaminhadas, ou mais de uma 
proposta encaminhada por Linha Temática, as propostas mais recentes serão 
avaliadas apenas no caso de reprovação das propostas encaminhadas 
anteriormente. 

Altera-se para: 

6.2.1. Caso uma empresa, inclusive aquelas pertencentes a um mesmo grupo 
econômico, participe em mais de duas propostas encaminhadas, ou mais de uma 
proposta encaminhada seja na mesma Linha Temática, as propostas mais 
recentes serão avaliadas apenas no caso de reprovação das propostas 
encaminhadas anteriormente. 

 
Motivação: Alteração para conferir maior clareza ao item. 
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7. AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
Alteração do item 7.1.3. do Regulamento: 
 

Onde está escrito: 

7.1.3. ICT(s) contratada(s), quando for o caso, deverão ter suas atividades 
relacionadas no Cronograma Físico e nos itens de dispêndio no projeto na rubrica 
serviços de terceiros, sempre identificando a(s) respectiva(s) ICT(s) pelo nome. 

Altera-se para: 

7.1.3. Atendimento ao item 3 do ANEXO 1, observando que ICT(s) contratada(s), 
independentemente de ser arranjo simples ou em rede, deverá(ão) ter sua(s) 
atividade(s) relacionada(s) no Cronograma Físico e previsão do seu pagamento 
na rubrica serviços de terceiros nos itens de dispêndio da proposta, sempre 
identificando a(s) respectiva(s) ICT(s) pelo nome. 

 
Motivação: Inclusão da referência ao item 3 do ANEXO 1 para indicar que o 
referido item precisa ser atendido em sua totalidade. Verificou-se que não havia 
referência à conformidade ao tipo de arranjo, se simples ou em rede. As demais 
alterações no item conferem maior clareza. 
 

 
Alteração do último campo na tabela do item 7.2.2. do Regulamento: 
 

Onde está escrito: 

Mobilização do Sistema de Inovação: 
Avalia o nível de envolvimento do projeto com redes de inovação, como outras 
empresas, ICTs e startups, indicando o grau de compartilhamento de 
conhecimentos e de mobilização do Sistema Nacional de Inovação. Projetos que 
contem com a parceria com uma ou mais ICTs e com uma ou mais empresas, 
com relevância para o desenvolvimento do projeto, poderão ser melhor avaliados 
nesse critério. 

Altera-se para: 

Mobilização do Sistema de Inovação: 
Avalia o nível de envolvimento do projeto com redes de inovação, como outras 
empresas, ICTs e startups, indicando o grau de compartilhamento de 
conhecimentos e de mobilização do Sistema Nacional de Inovação. 

 
Motivação: Retirada a última frase, pois o texto inicial já é suficiente para 
orientação sobre o que é relevante na análise do direcionador. 
 

 
Inclusão do item 7.4.6. do Regulamento: 
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Inclusão: 

7.4.6. A análise do recurso poderá aumentar, manter ou reduzir a nota original 
atribuída ao referido direcionador, objeto do recurso. 

 
Motivação: Inclusão para conferir clareza sobre todas as possibilidades de ajuste 
da nota do direcionador no processo de análise do recurso. 
 

 

Alterações no ANEXO 1 – CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS DA SELEÇÃO 
PÚBLICA 

 
2. LINHAS TEMÁTICAS 
 
Alteração da observação marcada com **: 
 

Onde está escrito: 

** Esta Linha Temática não se aplica às montadoras. 

Altera-se para: 

** Esta Linha Temática não se aplica às montadoras que sejam empresas de 
grande porte. 

 
Motivação: Alteração necessária, por conta da alteração do item 2.1.2 do 
Regulamento, explicada anteriormente. Trata-se de uma observação em relação à 
Linha Temática 4, “Produtos e Processos 4.0”, a qual não poderá ser acessada por 
montadoras de grande porte. 
 

 
3. DEFINIÇÃO DO ARRANJO NECESSÁRIO PARA SUBMISSÃO DE 
PROPOSTA 
 
Alteração do item 3.2. do ANEXO 1: 
 

Onde está escrito: 

3.2. As montadoras poderão participar desta Seleção Pública apenas no Arranjo 
em Rede, seja como Proponente ou como Coexecutora. 

Altera-se para: 

3.2. As montadoras que sejam empresas de grande porte poderão participar 
desta Seleção Pública apenas no Arranjo em Rede, seja como Proponente ou 
como Coexecutora. 

 
Motivação: Alteração necessária, por conta da alteração do item 2.1.2 do 
Regulamento, explicada anteriormente. Trata-se de uma observação em relação à 
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obrigatoriedade de que montadoras (que sejam empresas de grande porte), só 
possam apresentar propostas no arranjo em rede. 
 

 
5. VALOR SOLICITADO À FINEP: LIMITES MÍNIMO E MÁXIMO PARA CADA 
PROPOSTA: 
 
Alteração no item 5.1.1. do ANEXO 1: 
 

Onde está escrito: 

5.1.1. Para fins da classificação por porte da empresa, será considerada a maior 
receita operacional bruta entre a proponente e eventual(is) co-executora(s). 

Altera-se para: 

5.1.1. Para fins da classificação por porte da empresa, será considerada a maior 
receita operacional bruta entre a proponente e eventual(is) co-executora(s), 
independentemente do arranjo. 

 
Motivação: Alteração para conferir maior clareza ao item. 
 

 
Alterações no ANEXO 6 – MODELO DE CARTA DE MANIFESTAÇÃO DE 

INTERESSE DA EMPRESA INTERESSADA 
 
Foram inseridas no modelo de carta de manifestação de interesse orientações (em 
itálico abaixo) quanto ao preenchimento dos dois campos texto, para permitir 
melhor entendimento por parte da empresa interessada sobre os aspectos 
relevantes para avaliação pela Finep, conforme abaixo. 
 

Nosso interesse no objeto do projeto: 
Orientação: descrever o motivo de o projeto ser relevante para os negócios da sua empresa. 
 

 
Nossas competências relacionadas ao objeto do projeto são: 

Orientação: descrever como a inovação será incorporada aos seus produtos ou processos. Deve-se 
indicar, caso pertinente, os esforços complementares e relacionados ao objeto do projeto que serão 
dispendidos pela interessada. Ou seja, indicar como o objeto do projeto se conecta tecnicamente ao 
que a interessada faz. 

 
 

 
Ratificam-se os demais termos do edital. 
 
Rio de Janeiro, 15 de julho de 2025. 
 
Financiadora de Estudos e Projetos – Finep 
Empresa vinculada ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações – MCTI 


